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AUTÓGRAFO Nº 516/2024 
Projeto de Lei Complementar nº 34/2023 

(Autoria: Poder Executivo)  
 

Altera a Lei Municipal nº 3.007, de 19 de 
setembro 2007. 

Art. 1º O item II, do parágrafo único, do artigo 2º, da Lei Municipal nº 3.007, de 19 de 

setembro 2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“II. ANALISTA DE CONTAS 

CBO 2522-10 

I. Carga horária: 40 (quarenta) horas semanais. 

II. Grau de escolaridade: Ensino Superior em Ciências Contábeis ou Economia 

III. Atribuições: 

Elaborar contrato; administrar os tributos devidos pela Prefeitura; registrar atos e fa-

tos contábeis; controlar o ativo permanente; gerenciar custos; preparar obrigações 

acessórias, tais como: declarações acessórias ao fisco, órgãos competentes e contribu-

intes, e administrar o registro dos livros nos órgãos apropriados; elaborar demonstra-

ções contábeis; prestar consultoria e informações gerenciais; realizar auditoria interna 

e externa; atender solicitação de órgãos fiscalizadores e realizar perícia; elaborar ba-

lancetes da receita e da despesa e balanço no final do exercício, na forma da lei 

4.320/04 e orientação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; conhecer sistema 

de informática de contabilidade pública, adotado pelo Programa AUDESP do Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo; comunicar-se com outros órgãos públicos, e respon-

sabilizar-se pela contabilidade da Prefeitura. 

Exigências: inscrição no CRC (Conselho Regional de Contabilidade) e experiência com-

provada de, no mínimo, 02 (dois) anos, na área. 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, 16 de janeiro de 2024. 
 
 
 

JOSÉ NILSON VIANA ADÃO RICARDO VIEIRA DO PRADO 
Vice-Presidente Presidente 
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CÉLIO ROBERTO ARISTÃO DR. EDSON FERNANDO INÁCIO 
2º Secretário 1º Secretário 

 

 

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 16 
(dezesseis) de janeiro de 2.024 (dois mil e vinte e quatro). 

 
 
 

 

 

 

 
 

Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas 
Diretora Legislativa  
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